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PROCESSO Nº : 29.771-2/2013 

ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

ÓRGÃO : PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM 

RESPONSÁVEL : ADRIANO XAVIER PIVETTA 

RELATOR : CONSELHEIRO VALTER ALBANO 

 

DESPACHO 

 

Considerando o lapso temporal transcorrido entre a determinação de instauração 

desta Tomada de Contas Especial até o presente momento, encaminhe-se o presente 

processo ao Ministério Público de Contas para emissão de parecer acerca da 

possibilidade de ocorrência da prescrição, nos termos do art. 99, inc. III, da Resolução 

14/2007, deste Tribunal. 

 

Cuiabá/MT, 17 de fevereiro de 2022. 

 
(assinatura digital) 

Conselheiro VALTER ALBANO 

Relator 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ATTMN.
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